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ACÓRDÃO Nº 8387/2019 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 027.828/2014-0.  

2. Grupo II – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Emília Maria da Trindade Prestes (057.313.214-34); Eugênio Paccelli Trigueiro 

Pereira (203.996.854-72); Fundação José Américo (08.667.750/0001-23); Roberto Maia Cavalcanti 
(007.812.684-35); Severino Bezerra da Silva (281.643.004-97). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Ariano da Silva Medeiros (OAB-PB 8.877), representando Severino Bezerra da Silva.   

8.2. Fabio Vinicius Maia Trigueiro (OAB-PB 16.027), representando Eugênio Paccelli Trigueiro 
Pereira.   

8.3. Anna Maria da Trindade dos Reis (OAB-DF 6.811) e outros, representando Emília Maria da 
Trindade Prestes.  
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Universidade Federal da Paraíba (UFPB), em desfavor da Fundação José Américo (FJA) e de Eugênio 
Paccelli Trigueiro Pereira, Emília Maria da Trindade Prestes, Roberto Maia Cavalcanti e Severino 
Bezerra da Silva, em razão de irregularidades na execução do Contrato 03/2010 (registro Siasg 

44/2010), celebrado entre a UFPB e a FJA, objetivando a prestação de serviços de apoio “na gestão 
administrativa e financeira com vistas à execução do projeto de constituição do ‘Núcleo de Referência 
de Educação de Jovens e Adultos: História e Memória’”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, Roberto Maia Cavalcanti e a Fundação José 
Américo-FJA, dando-se prosseguimento ao processo, conforme preceitua o artigo 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992 c/c o artigo 202, § 8º, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18, da Lei 8.443/1992, julgar 
regulares com ressalva as contas de Emília Maria da Trindade Prestes e de Severino Bezerra da Silva, 

dando-lhes quitação; 
9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “c” e “d”, e 19, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas da Fundação José Américo, de Eugênio Paccelli Trigueiro 

Pereira e Roberto Maia Cavalcanti, condenando-os, solidariamente, ao pagamento dos débitos 
discriminados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora devidos, calculado 

desde as datas de ocorrência indicadas até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante 
este Tribunal, o recolhimento das quantias ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, 

alínea “a”, da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
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Data para 

atualização 

Valor do 

débito (R$) 

Origem do débito Responsáveis solidários 

13/09/2012 25.751,50 Transferências irregulares 
de recursos (triangulação) 

Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira 
Roberto Maia Cavalcanti  
Fundação José Américo 

20/07/2011 146,86 Pagamentos de 
multa/juros por atraso no 
recolhimento do INSS 

Fundação José Américo 

08/04/2011 581,03 Não devolução do saldo 
de rendimento da 
aplicação no mercado 
financeiro 

06/12/2012 19.141,02 Despesas com bloqueios 
judiciais 

9.4. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar, individualmente, multa aos 

responsáveis indicados no item anterior, nos valores a seguir discriminados, atualizados 
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagos após o 
vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento das 
quantias ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da referida Lei, c/c o art. 

214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 
 

Responsável  Valor da multa 

Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira  R$ 3.500,00 

Roberto Maia Cavalcanti  R$ 3.500,00 

Fundação José Américo R$ 6.500,00 

9.5. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento 

das importâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este 
Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para 

que seja comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os 
devidos acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de 

comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do art. 217 do Regimento Interno do TCU; 

9.6. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança 

judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.7. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento 

Interno do TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República na Paraíba, para adoção das 
medidas que entender cabíveis; 

9.8. dar ciência deste acórdão à Universidade Federal da Paraíba e aos responsáveis. 

 
10. Ata n° 29/2019 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 20/8/2019 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8387-29/19-1. 
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13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JÚLIO MARCELO DE OLIVEIRA 
Procurador 
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